 LEI Nº   2.982, DE  25 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a Instituição do Programa de Prevenção e Assistência Integral às pessoas portadores do traço falcêmico e anemia falciforme no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo autorizado a Instituir, no âmbito do Município de Timóteo, o  Programa de Prevenção e Assistência Integral às pessoas portadoras do traço falcêmico e de anemia falciforme, com os seguintes objetivos:

I – reduzir a mortalidade e melhorar a qualidade de vida de pessoas portadoras de anemia falciforme ou traço falcêmico;

II – disseminar informações relativas às doenças falciforme e anemia falciforme;

III – controlar a propagação da síndrome por meio de aconselhamento e assistência aos seus portadores.

Art. 2º . Entende-se por anemia falciforme e doença falciforme as patologias decorrentes da mutação do gene da globina beta da hemoglobina, originando uma hemoglobina anormal, denominada hemoglobina “S(HBS)”.

Art. 3º . O referido programa deverá observar as seguintes diretrizes:

I – identificar a realidade epidemiológica da doença no Município;

II – definir serviços e centros de referência para diagnóstico e tratamento da doença falciforme;

III – identificar, catalogar e integrar, no programa, instituições e organizações não governamentais (ONGs) atuantes na área;

IV – promover ações educativas, visando informar a população sobre a doença falciforme;

V – promover intercâmbio com especialistas atuantes nas universidades, em instituições de pesquisa e nos serviços de saúde;

VI – promover a busca ativa de pessoas afetadas;

VII – ofertar diagnóstico neonatal para identificação de doenças falciforme a todos os recém-nascidos, após consentimento livre e esclarecido do responsável legal;

VIII – cadastrar os pacientes com doenças falciforme, garantindo a privacidade genética, o direito ao sigilo e a não-discriminação;

IX – estimular e apoiar  a criação de associações de falcêmicos;

X – implementar ações educativas utilizando as diversas mídias;

XI – elaboração de cartilhas e folhetos explicativos para a população;

XII – realizar parcerias junto ao movimento negro;

XIII – incentivar a participação dos profissionais da área da saúde em cursos de atualização em diagnóstico e tratamento de doença falciforme;

XIV – cobertura vacinal completa (anti-pneumococcus, anti-hemophilus e anti-hepatite B), definida por especialistas, a todas as pessoas com anemia falciforme, inclusive aquelas que não constem da programação oficial, visando a prevenção de agravos;

XV – o fornecimento de toda a medicação necessária ao tratamento, que não poderá sofrer interrupção.

Art. 4º . O programa de prevenção e assistência integra às pessoas portadoras do traço falcêmico e de anemia falciforme, não terá caráter compulsório, basear-se-á no consentimento livre e esclarecido dos participantes.

Art. 5º . As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º . Decreto do Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Emancipação Político-Administrativa.
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